
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 264/2023- GP, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

PORTARIA 264/2023- GP, de 08 de março de 2023.
 

Dispõe sobre desligamento de Servidor do
Quadro de Servidores Municipais.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de Carnaúba dos
Dantas/RN,
 
RESOLVE:
 
Art.1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN o Servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, ocupante do cargo
de vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º - O desligamento se justifica por motivo de falecimento
em 23 de fevereiro de 2023, conforme Certidão de Óbito com
matricula 0956380155 2023 4 00013 2650003608 84
 
Art. 3º - Instrua-se o processo financeiro relativo, conforme
cálculos realizados pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 23/02/2023.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 08 de março de 2023.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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